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TERMo DE coNTRÂTo - coNTRATAÇÃo DIRETA (LEl No í4.í33/21)

PRESTAÇÃO DE SERVIçOS á-
;tv)

cot{TRÂTo ADMTNTSTRÂTIVO N' 0í.04.2025.02,
FAZEM ENTRE sr A GÂMARA MUN|CIPAL DE
coREAÚ E A EMPRESA MN EMPREENDIMENTOS E
soLUçÔEs ADMINISTR,ATIVAS LTOA.

A Câmara Municipal de Coreaú, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Av. Pref.

Vilar Fontenele, 74, Centro, Coreaú-Ce, CEP: 62.160-000 inscrito no CNPJ/MF sob o no

06.ô02.379/0001-96, neste ato representado pelo Presidente do Legislativo Municipal Sr.

ANTÔNIO WILLIAM FERNANDES MACHADO. iNSCTitO NO CPF SOb O N' 026,414.553-40,
doravânte denominado de CONTRATANTE, no Íinal assinado(a), e do outro lado, a empresa MN
EMPREENDIiTENTOS E SOLUçÕES ADMINISTRATIVAS LTDA, pessoa jurídicâ de direito
privado, inscrita no CNPJ n.35.649.638i0001-32, com sede na Rua Joaquim Albuquerque,9E,
Letra A, Centro, Canindé/CE - CEP: 62.700-000, neste ato Íepresentada pelo seu Titular Sr.

ISMAEL NUNES ABREU, CPF: 044.273.363-10, no final assinado(a), doÍavante denominado de
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo AdministÍativo no 2025.03.06.02 e em
observáncia às disposiçóes de Lei no 14.'133, de 2021 e do Ato da Mesa n' 00212024' de
0110312024, resolvem celebrar o presente TeÍmo dê Contrato, deconente da Dispensa de
Licitaçâo N.008/2025-DL, mediante as cláusulas ê condições a sêguir enunciadas.

í. cLÁusuLA PR|ME|RA - oBJETo
'1.1.O objêto do presente instrumento é a CONTRÁTAçÃO PARÂ PRESTAÇÃO DE
sERvtços DE DtGtrALtzAçÃo DE DocuMENTos, lNcLUlNDo, ESCANEAMENTo,
rmrÁmeltro ols rtuaeÉts, REcoNHEctÍutENTo óTtco Dos cARAcrEREs,
TNDEXAÇÃo eletnôttce, ARMÁZENAMENTo EM MÍDIA DlclrAL DE
oocunÉrros pERTENcENTES À cÂnana iruNlclPAL DE coREAÚ/cE,
REFERENTE Ao PERioDo DE íúAlo À DEZEMBRo oE 2024, nas condiçÕes
estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto dâ contratação:

ITEM EsPEcrFrcAÇÃo UND QUANT VR. UNIT. VR. TOTAL

01

SERVIÇOS DE
DIGITALIZAÇÃO DE

DOCUMENTOS,
INCLUINOO,

ESCANEAMÊNTO,
TRATAMENTO DAS

IMAGENS,
RECONHECIMENTO

óTrco oos
CARACTERES,

rNoFxAÇÃo
ELETRÔNICA,

ARMAZENAMENTO EM
MIDIA DIGITAL DE

DOCUMENTOS
PERTENCÉNTES À

CÂMARA MUNIcIPAL DE
coREAÚ/cE .

sERVrÇO 01 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00
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b, g
coMPETÊNctA: MAto,

JUNHO, JULHO,
AGOSÍO, SETEMBRO,

OUTUBRO, NOVEMBRO
E OEZÉMBROI20?4.

VALOR GLOBAL RS 20.000.00

pEscRrÇÃo pos sERVrcos

Armazenar em forma digital todos os documenlos essenciais aos atos administrativos
referente ao perÍodo: MAIO, JUNHO, JULHO, AGOSTO, SETEMBRO, OUTUBRO,
NOVEMBRO E OEZEMBRO/2o24: processos licilalórios, pro@ssos de pagamenlo,
arquivos da contabilidade, setor de [ecuÍsos humanos etc, documentos êssenciais para
atendimento de proc€ssos e diligências administrâtivas êncaminhadas por TÍibunais e
lvlinistérios Federais.

1.3. Sâo anexos a este instrumento e vinculam esta contrataÉo, independentemenle de
transcÍiÉo:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.3.2. O Edital de Licitaçáo, a AulorizaÉo de Contratação Direta e/ou o Aviso de
Dispensa Elêtrônica, caso existentês;
1.3.3. A Proposta do Contratado; ê
1.3.4. Evêntuais anexos dos documentos supracitados.

2. cúusuLA SEGUNDA - MGÊNcrA E pRoRRocAçÂo
2.1.O pÍazo de vigência da contratação ê de í2 (doze) meaes, com início na data de
01lO4l2O25 e en@ramento em 0110412026, prorrogável na forma dos artigos 10ô e 107 da
Lei n' 14.'13312021.

2.1.1.4 prorrogação de que trata este item é condicionada ao atesle, pela
autoridade competente, de que as condições ê os preços permanecem vantajosos
para a Administração, permitida a negociâção com o contratado.

3. CúUSULÂ TERCEIRA. MODELOS DE ExECUÇÃo E GEsTÃo Co]iITRÂTUAIS
3.1.O regime de execução contratuâl, o modelo de gestâo, assim como os prazos e
condiçôes de conclusão, entÍega, observaÉo e recebimento definitivo constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

4. GLÁUSULA QUARTA - SUBCoNTRÂTAçÃo
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contrâtual.

5. cLÁusuLA eutNTA - PAGAMENTo
5.1. PREçO

5.'1.1 . O valor total da contrataçáo é de R$ 20.000,00 (Vinte mil rêais).
5.'l.2.No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encâÍgos sociais,
trabalhislas, previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e oulros necessários ao ct'rmprimento integral do objeto da contrataÉo.
5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos âo
contratado dependeÍão dos quantitativos de serviÇos eÍetivamente pÍestados.

5,2. FORMA DE PAGAMENTO
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5.2.1. O pâgamento será realizado através de oÍdem bancária, parâ crêdito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
5.2.2. SeÍá considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamênto.
5.2.3. JustiÍlcamos a náo adoÉo do Cartâo de Pagamento previslo no art. 75, § 40, da Lei n'
14.'133/21 , como meio preÍerencial parâ pagamento, haja vista a ausência de regulamentação
municipal sobre a matéria, e pelâ ausência de operacionalização de tal sistemática pelas

instituiçÕes financeirâs legalmente estabelecidas na sede do município.

5.3. PRAZO DE PAGAi'ENTO
5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscâl/Fatura.
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota íiscal ou fatura quando o Órgáo

contralante atestar a execuÉo do obieto do conlrato.
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores dêvidos ao contratado serâo atualizados
monetariamente êntre o termo Íinal do prazo de pagamento até a data de sua efetiva
ÍealizaÉo, mediante aplicaçáo do índice IPCA-E de correção monetária.

5.4. coNDtçôES DE PAGAtIENTo
5.4.1. A emissâo da Nota Fiscal/Fatura será precedidâ do recebimento definitivo do objêto da

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de ReÍerência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante dêverá comunicar a empÍesa
para que êmita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
5.4.3. O setor competenle para proceder o pagamento devê verifcar se a Nota Fiscal ou

Fatura apresenlada expressa os eiementos necessários e essenciais do doolmento, tais
como:

a o prazo de validade;
â data da emissáo:b

c
d
e

os dados do contÍato e do órgão contratante,
o periodo respectivo de execuÉo do contratoi
o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de relençÕes Íibutárias cablveis.
5-4.4. Havendo erro na apresentaÉo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeçâ a
liquidaÇáo da despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que o contratado providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo pâra pagamento iniciar-se-á apôs a

compÍovação da rêgularizaÉo da situação, não acanetando qualquer ônus para o
contrala nte;
5.4.5. A Nota Fiscal ou Faturâ deverá ser obrigatoriamenle acompanhada da comprovaçáo
da regulaÍidade Íiscal, constatada por meio de consulla aos sítios eletrÔnicos ollciais ou à
documentâçâo mencionada no art. 68 da Lei no '14.13312021.

5.4.6. Previamente à êmissão de nota de empenho e a câda pagamento, a AdministraÉo
deveÍá Íealiza( consulla aos sitios eletrônicos oficiais para: a) verificar â manutenÉo das
condições dê habilitaÉo exigidas no êdital; b) identifcar possivel razáo que impeça a
participaÉo em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem mmo ocorrências impeditives indiretas.
5.4.7. Constatando-se, junto aos sítios êlelrÔnicos oficiais, a situaÉo de irregularidade do
contratado, será providenciada sua notiÍicação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, regularize sua situaÉo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser pronogado uma vê2, poÍ igual período, a critério do contratante.
5.4.8. Nâo havendo regularizaÇão ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsávêis pela Íiscalizaçáo da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contralado, bem como quanlo à existência de pagamento a
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ser efeluado, para que sejam acionados os meios peÍtinentes e necessários para gara o
rêcebimento de sêus créditos.
5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidâs necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo adminislÍativo correspondenle, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
5.4.10. Havendo a efetiva execuÉo do objeto, os pagamentos serão realizados noÍmalmente,
até que se decida pela rescisão do contralo, câso o conlratado não regularize sua situaçáo
junto aos sitios eletrónicos oÍiciais.
5.4.11.Quãndo do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaÉo
aplicável.
5.4.'11 .1. lndependentemente do percentual dê tributo inserido na planilhâ, no pagamento
seráo Íetidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigênte.
5.4.12. O contratado rêgularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, nâo sofrerá a retençâo tributária quanto aos impostos e

contribuiçôes abÍangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento Íicârá condicionado à

apresentaÇão de crmprovaÇâo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário íavorecido previsto na referida Lei Complementar.

6. cLÁusuLA sExrA - REÂJUSrE
6.1. Os preços inicialmênte conlralados são Íixos ê irreajustáveis no pÍazo de um ano
contado da dala do orçamento eslimado, em ILIBIM
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços
iniciais seÍão rêâjustados, mêdiante a aplicação, pelo Contratante, do índicê IPCA-E de
correÉo monetáriâ, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluidas após a
ocorÍência da anualidade
6.3. Nos reajustes subsequêntes eo primeiro, o interregno minimo de um ano será contado
a paÍtir dos eÍeitos Íinanceiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou nào divulgaÉo do(s) Índice (s) de reajustamênto, o Conlralante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferençâ correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deÍinitivo(s).
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) paÍa reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) defrnitivo(s).
6.6. Caso o(s) Indice(s) estabelecido(s) para reajuslamento venha(m) a ser exlinlo(s) ou de
qualquer foÍma náo possa(m) mais ser utilizado(s), será(áo) âdotado(s), em substituiçáo,
o(s) que vie(em) a sêr determinado(s) pela legislação entáo em vigor.
6.7. Na ausência de previsáo legal quanto ao Índice substituto, as partes êlegerão novo
lndice oÍicial, para reajustamenlo do preÇo do valor remanescente, por meio dê termo
aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. cLÁusuLA sÉTtMÂ - oBRtcAçôES Do CoNTRATANTE
7.1. São obrigaçôes do Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contÍato e seus anexos;
7.1.2. Receber o objeto no prazo e mndiçôes estabelecidas no Termo de
Referência:
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrilo, sobrê vlcios, deÍeatos ou incorreçôes
veÍiÍicadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.1.4. Acompanhar e Íiscâlizâr a execuÉo do mntrato e o cumprimento das
obrigaçÕes pelo Contratado;

\
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7. 1.5. Efetuar o pagamento ao Conlratado do valor conespondentê ao fornecim
do objeto, no prazo, forma e condiçóes estabelecidos no presente Contrato;
7.1.ô. Aplicar ao Contratado sançÕes motivadas pela inexecuçâo total ou parcial do
Contrato:
7.1.7. Cientificar o órgào de reprêsentação judicial do ôrgão para adoção das
medidas cebíveis quando do descumprimento de obÍigaçÓes pelo Contratado;
7.1.8. Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitações e reclamaÉes
relacionadas à execuÉo do presenle Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamenle impertinentes, meramente protelatôrios ou de nenhum interesse
para a boa execuÉo do ajuste.

7.1.8.1. Concluidâ a instrução do requerimento, a Administração teÍá o prazo

de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a pronogaÉo motivada por igual
periodo.

7.1.9. NotiÍicaÍ os emilenles das gaÍantias quanto ao inlcio de processo

administÍativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteraçáo do proieto pêlo

ContÍalante, no caso do art. 93, §2", da Lei no 'l4l33U.
7.2. A Administração nâo responderá por quaisquêr compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, âinda que vinculados à execuÉo do contrato' bem como por

qualquêr dano causado a terceiros em deconência de ato do Contratado' de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

e. cúusur-l otrAvA - oBRtcAçôEs Do coNTRATADo
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas dacoÍrentes da boa

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçóes a seguir dispostas:
8.1.1. manter preposto aceito pela AdministÍação no local da obía ou do sêNiço
para Íepresentá-lo na execuçáo do contralo.

8.1.1.í. A indicação ou a manutençâo do preposto da empresa poderá ser
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justiÍicada,

devendo a empresa designar outro para o exeÍcicio da atividade
8.1.2.Atender às dêterminações regulares emitidas pelo Íiscal do conÚato ou

autoridade superior (art. 137, ll);
8.1.3.Alocar os empregados nêcessários, com habilitação e conhecimenlo
adequados, ao perfeito cumpíimento das cláusulas dêste mntrato, fornecendo os
materiais, equipamentos, Íenamentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e têcnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e â

legislaÉo de regêncial
8.í.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituiÍ, às suas expensas' no

total ou em parte, no prazo Íixado pelo fiscal do contralo, os serviços nos quais se
veriÍicarem vicios, defeitos ou inconeçÔes resultantes da execuÉo ou dos materiais

empregados;
8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrêntes da execuçáo do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidâde a fiscalização ou o ammpanhamento da execução
contratual pelo ContÍatante, que Íicârá aulorizado a descontar dos pagamenlos
dêvidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondênte aos danos
sofridos;
8.1.6.Náo contratar, durante a vigência do conlíato, ónjuge, companheiro ou
paÍente em linha reta, colateral ou por afnidade, atê o terceiro gÍau, de dirigenle do
contratante ou do Fiscal ou Gestor do conlÍato, nos termos do artigo 48, parágrafo

único, da Lei no 14j33, de 2021:

U_L
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8.1.7.Quando náo for possível a verificação da regularidade junto aos sítios
eletrônicos oÍiciais, a empresa contratada deverá entregar ao setoÍ responsável pela

fiscalização do conlrato, até o dia tÍinta do mês seguinte ao da prestaçáo dos
serviços, os sêguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade
Social: 2) certidão conjunla relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniâo,
3) certidóes que comprovem a regularidade perante a Fazênda Municipal ou Distrital

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF;
e 5) CeÍtidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
8.1.8. Responsabilizar-sê pelo cumprimento das obrigaçÓes previslas em Acordo,

Convênção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das câtegorias
abrangidâs pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdànciárias, lributáÍias e as demais pÍevistas em legislâção especlÍlcâ, cuja
inadimplência náo transfere a responsabilidade ao Contratante,
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do conlrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anoÍmal ou acidente que se veriíique no local dos serviços.

8.'1.10. Prestar iodo esclarecimento ou infoÍmaçáo solicitada pelo Contratantê ou
por seus preposlos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos

trabalhos, bem como aos documentos rêlativos à execuÉo do empreendimento.
8.1.1'1. Paralisar, por determinação do Contratante, qualqueÍ atividade que não

esteja sendo executada de acoÍdo com a boa técnica ou que ponha em risco a

seguÍança de pessoas ou bens dê terceiÍos
8.1.12. Promover a guarda, manutenÉo e vigilância de materiais, ferramenlas, e
tudo o que for necessário à execuÉo do objeto, durente a vigência do contrato.

8.1.13.Conduzir os trabâlhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinaçõês dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhoÍes condiçôes de sêgurança, higiene e
disciplina.
8.1.14. Submeter previamente, por escÍito, ao Contratante, para análise e
aprovaÇáo, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às

especiÍicaçóes do memorial descritivo ou instrumento congênere.
8.1 .15. Não permitir a utilizaÉo de qualqueÍ trabalho do menor de dezesseis anos,

excelo na condiçâo de aprendiz para os maiores de qualoÍze anos, nem peÍmitir a

utilizaÉo do trabalho do menoÍ de dezoito anos em trabalho noturno, peÍigoso ou

insalubre;
8.1.16. l\ilanter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigaÇÕes assumidas, todas as condições exigidas para habilitaçâo na licitaçáo' ou
para qualiÍicação, na contratação direta;
8.1.17.Cumprir, durante todo o período de execução do contrâto, a reserva de

cargos prevista em lei para pessoa mm dellciência, para reabilitado da Previdência

Social ou para aprendiz, bem crmo as reservas dê cargos previstas nâ legislaÉo
(art. 116);
8.1.18. Comprovar a rêserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prâzo

Ílxado pelo Íiscal do contrato, com a indicãção dos empregados que preencheíam

as reÍeridas vagas (art. 1'16, parágrâfo único),
8.1.'19. Guardar sigilo sobre todas as inÍormâçÕes obtidâs em decoÍrência do
cumprimênto do contrato;
8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equ ivoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e inceÍtos, devendo complemenlá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta nâo seia satisfatório para o alendimênto do objeto da contratação,
êxcêto quândo ocorreÍ algum dos eventos arrolados no atl. 124' ll' d, da Lei no

14.133, de 2021 .
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a
8..1.21 . CumpÍir, alêm dos postulados legais vigentês de âmbito fedeÍal. estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAçÕES PERTINET{TES À LGPD
9.1 . As paÍtes deveráo cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a

todos os dados pessoais a que tenham ãcesso em razão do ceÍtame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a seÍ firmado, â partir da apresentação da proposta

no procêdimento de contratraçáo, independentemente de declaraçáo ou de acêilaÉo
expressa.
9.2. Os dados obtidos somente poderão seÍ utilizados paÍa as linalidades que justiÍiceram

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do art 6" da LGPD
9.3. É vedado o compartilhamento com lerceiros dos dados obtidos Íora das hipóteses
permitidas em Lei.
9.4. A AdministraÉo deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperaÉo Írmados ou que venham a ser celebÍados pelo Contratado.
9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceÉo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas
em que houver necessidade de guaÍda de documentaÉo parâ Íins de mmprovação do
cumprimento de obrigaçÕes lêgais ou contratuais e somenle enquanto náo prescÍitas essas
obrigaçÕes.
9.ô. É deveÍ do contratado orienlar e treinar seus empregados sobre os deverês, requisitos

e responsabilidades deconentes da LGPD.
9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permânecendo integralmentê responsável por garantir sua
observância.
9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação foÍmulados.
9.9. O Contratado deverá preslar, no prazo Íixado pelo Contratante, proÍrogável
justificâdamente, quaisquer informaçÔes acerca dos dados pessoais paÍa cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles
que se proponham a ârmazenar dados pessoais, devêm ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável dê tratamêntos realÉados (LGPD, art. 37), com
cada acesso, data, horário e regislro da Íinalidade, para eÍeilo de responsabilização, em
caso de eventuais omissóes, desvios ou abusos.

9.10.1. Os refeídos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a Íim de garantir a reutilizaçáo desses dados pela Administração nas
hipôteses pÍevistas na LGPD.

9.'11 . O contrato está sujeito a sêr âlterado nos procêdimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade compotente, em especial a ANPD por
meio de opiniões técnicas ou recomendaçóes, editadas na forma da LGPD.
9.12. Os contÍatos e convênios de que trata o § 1ô do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nâcional.

í0. CúUSULA DÉCIMA. GARANTIA DE EXECUçÃO
'10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuÉo

1í- CúUSULA DÉCIi'A PRIMEIRA - INFRÂÇÕES E SANçÔES ADÍUIINISTRAÍIVAS
1 1 .'l . Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14. 133, de 2021 , o Contratado
que:

a) der causâ à inexecução parcial do contÍato,
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b) der causa à inexecução parcialdo contrâlo que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivoi

c) der causa à inexecução totâl do contratoi
d) deixar de entregar â documentaçáo exigida para o cerlame;
e) não manter a proposta, salvo em dêconência de fato supervenientê devidamente

justificado;

0 não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a
contÍataÉo, quando convocado dêntro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o íetardamento da execuÉo ou da entrega do objeto da contralaÉo sem
motivo justificado;

h) apresentaÍ declaraÉo ou documentação falsa exigida paía o certame ou prestar
declaraÉo falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou prâticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se dê modo inidôneo ou cometêr fraude de qualqueÍ natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataçáo;
l) pÍaticar ato lesivo previslo no art. 50 da Lei n'12.846, de lô dê agosto de 2013.

11.2. SeÍáo aplicâdas ao responsável pelas inftações administrativas acima descritas as
seguintes sanções:

i) Advêrtência, quando o Contratado der causa à inexecuÉo parcial do contrato,
sempre que não se.iustificar a imposiÉo de penalidade mais grave (arl. 156, §2o, da
Lei);

ii) lmpedimênto de licitar e contrataÍ, quando praticadas as condutas descrilas nas
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem âcima deste Contrato, sêmpre que náo se justificar
a imposição de penalidade mais grave (art. '156, §4o, da Lei)i

iii) Dêclareção de inidoneidade pâra licitar ê contrataÍ, quando praticadas as
condutas descritas nas alÍneas h, i, j, k e ldo subitem acima destê Contrâto, bem
como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justiíiquem a imposiçáo de penalidade mais
grave (art. í56, §5', da LêD

iv) Multa:
(1) moratóÍia de 'l ,0% (um por cento) por dia de atraso injustiÍcado sobre o valor da

parcela inedimplida, até o limite de'10 (dias) dias;
(2) morulüia de 2o/o (dois por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobrê o valor total

do conlrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo
Íixado pare apresentação, suplementaÉo ou reposiçáo da garantia.
(a) O âtraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispÕê o inciso I do art. 137 da Lein. '14.133, de2021.

(3) compensatóÍia de 10o/o (dez por cento) sobre o valor tolal do contrato, no caso
de inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previslas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9o)
'11.4. Todas as sançóes pÍevislas neste Contrato poderâo ser aplicadas cumulativamente
com a multa (aÍt. 15ô, §7").

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultadã a defesa do interessado no prazo
de '15 (quinze) dies úteis, contado da data de sua intimâção (art. 154
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor
do pagamento evêntualmêntê devido pelo Contratante ao Contratado, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 156, §8o).
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administÍalivamenle no prazo máximo de 30 (tinta) dias, a contar da data
do recebimento da comunicaÉo enviada pela autoridade competente.
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11.5. A aplicaÉo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previslo no
caput e paÍágrafos do art. 158 da Lei nô 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimenlo de licitar ê contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.6. Na aplicaÉo das sanções serão considerados (art. 156, §1o):

a a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concíeto;b

c
d
e

as circunstâncias agravanles ou atenuantes:
os danos que dela provierem para o Conlratante;
a implantaÉo ou o âpeÍfeiçoamento de programa dê integridadê, conforme
normas e orienlações dos órgâos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitaçôes e contratos da AdministÍaÉo Pública que também sejam tipiÍic€dos
como atos lesivos na Lei no 12.84ô, de 20'13, serão apurados e.iulgados conjuntamentê, nos
mesmos autos, observados o rilo procedimêntâl e autoridadê competente deÍinidos na
referida Lei (art. 159)
11.8.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser dêsconsiderada sêmpÍe que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práticâ dos atos illcitos
prêvistos neste Conlrato ou para pro\,rocar conÍusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídicâ serão estendidos aos seus administÍadores
e sócios com poderes de administÍação, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligaÇáo ou controle, dê fato ou de direito, com o Contratado,
obseÍvados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. '160)

1'1.9. O Contratantê deverá, no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis, contado da dâta de
aplicação da sanÉo, infoÍmar e manter alual2ados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para Íins de publicidadê no Cadastro Nacional de EmpÍesas lnidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituldos no
àmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
11.10. As sanções de impedimento de licitaÍ e contratâr e declaraÉo de inidoneidade para
licitar ou contratar são passiveis de reabilitaÉo na forma do art. lô3 da Lei no 14.'133121.

í2. CúUSULA DÉCt A SEGUiTDA - DA EXT|NçÂO COI{TRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente
de teÍem sido cumpridas ou náo as obrigaçÕes de ambas as parles conlraentes.

12.1.1. O contrato pode sêr êÍinto antes do pÍazo nelê Íixado, sem ônus paÍa o
Contratante, quando esta náo dispuser de cÍêditos orçamentários para sua
continuidadê ou quando enlendeÍ que o conlrato não mais lhe oferece vantagem.
12.1.2.A eíinÉo nesta hipótese ocorrerá na próximâ data de aniversário do
contrato, dêsde que haja a notilicaçáo do contratado pelo contratantê nesse senlido
com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
12.1.3.Caso a notificâção da nào-continuidade do mntrato de que trata este
subitem ocorÍa com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, â eíinÉo
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicaÉo.

12.2. O contreto pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçõês nele estipuladas, ou
antes do prazo nele Íixado, por algum dos molivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1 . Nesta hipótese, aplicâm-se também os a(igos 138 e í 39 da mesma Lei.
12.2.2. A alleÍaÉo social ou modific€ção da Íinalidade ou da estrutural da empresa
não ensejará rescisão se não ÍeslÍingir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1 . Se a operaÉo implicar mudança da pessoa jurídica confatada,
deveÍá ser Íormalizado têrmo aditivo paÍa alteração subjeliva.
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12.3. O termo de rescisáo, sempre que possível, será precedido:
12.3.1 . Balanço dos eventos conlratuais já cumpridos ou paÍcialmente cumpridoà;
'12.3.2. RelaÉo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.3.3. lndenizaçóes e mullas.

í3. CúUSULA DÉcI A TERGEIRA. DOTAÇÂO ORçAMENTÁRIA
13.1.4s despesas decorrenles da presente contrataÉo coneráo à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da Uniáo destê exêrcício, na dotação abaixo
discriminada:

l. Gestáo/Unidade:
ll. Fonte de Rêcursos:
lll. Programa de Trabalho:
lV. Elemento de Despesa:

'13.2.A dotação relativa aos exercícios íinanceiros subsequentês será indicada após
aprovaçáo da Lei Orçamentária Íespecliva ê liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamenlo. Na dotaÉo:

14. cúusuLA DÉctÍúA euARTA. Dos cAsos oMtssos
14.1. Os casos omissos seráo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçÕes
contidas na Lei no 1 4.133, de 2021 e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamenle,
segundo as disposiçóes contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

is. cLÁusuLA DÉcriiA aurNTA - ALTERÂçóES
15.'1. Eventuais alterações contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei n'14.133, de 2021.
15.2.O CONTRATAOO é obrigada a aceitar, nas mesmas condiÉes contraluais, os
acréscimos ou supressÕes que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vintê e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. As supressÕes resultanles de acordo celebrado entre as partes conlralantes podeÍão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de
contrato.
15.4. Registros que nào caÍacterizam alteração do conlrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na ÍoÍma do art. 136 da Lei no
14.133, de 2021 .

í6. CLÁUSULA DÉGIMA sExTA - PUBLICAçÃo
16.1 . lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deslê instrumento nos termos
ê condiÇóes previstâs na Lei n" í 4.13321.

Unidade
Administrativa Dotação OÍçamentáía: Elemento de

Despesas:
Fonte de
RecuÍsos

3.3.90.39.00
(ouTRos

SERVIÇOS DE
TERCEIROS -

PESSOA
JURIDTcA)

1500000000 -
RECURSOS

NÃo
VINcULADoS

DE
IMPOSTOS,

/ trt
d
o
)

+

cÂMARA
MUNICIPAL DE

coREAÚ

01 .0'1.01 .031.0001 .2.001 -
(MANUTENÇÂo E FUNcIoNAMENTo

DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS)
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í7. CúUSULA OÉCIMA SÉTIMA - FORO
17.'1 . Ficâ eleito o foro da Comarca de Coreaú/CE, com renúncia expressa a qualquer outro,
por mais privilegiado quê sêja ou venha se tornar, pâra dirimir quaisquer questÕes que
possam advir do presente Contrâto, conforme art. 92, §1" da Lei n" 14.133121.

E assim, por estarem assim justas e acordadas, após lido e achado conforme, as partes âssinam
o presente instÍumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, nos
termos do art. 221 do Código Civil Brasileiro.

Coreaú-CE, 01 de Abril de 2025.
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WILLIAM FERNANDES MACHADO

PRESIOENTE OA CÂMARÂ MUNICIPAL
CONTRATANTE

MN EMPREENDI TENTOS E SOLUÇOES
ADMINISTRATIVAS LTDA
CNPJ: 35.649.638/0001-32
ISMAEL NUNES ABREU
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